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ATA DA 5ª REUNIÃO DO GRUPO DE TRABALHO – GT DE REVISÃO DO PG 26 E PG27 

 

Aos dezoito dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas e seis minutos, 
na sala  virtual através de videoconferência - via Microsoft Teams, teve início a 5ª Reunião do Grupo 
de Trabalho de Revisão dos Programas - PG26 e PG27. O Sr. Marcos Sossai, coordenador do Grupo de 
Trabalho, iniciou o debate dos itens da pauta da reunião aberta, conforme descritos a seguir.  

Informes Gerais 

Participantes da 5ª Reunião do Grupo de Trabalho de Revisão dos Programas - PG26 e PG27 

Aline Alves (Renova), Andreia Dias (Renova), Andressa Ribeiro (Ramboll), Carolina Arantes (ANA), 
Cláudio Soares (Renova), Fábio Fonseca (IEF), Felipe Drummond (Renova), Flávia Ramos 
(Ramboll/MPF), José Carlos (Consultor Técnico), Josemar de Carvalho (Ibama), Juliana Lima 
(Renova), Júnior Loss (CBH-Doce), Lívia Almeida (IDAF), Letícia Gomes (Flacso), Leonardo Ferreira 
(Renova), Luciane Teixeira (Prefeitura de Governador de Valadares), Marcos Sossai (Seama), Miguel 
Ribon (Seapa), Paula Gasparini (Ramboll), Patrick Hemaidam (IEMA), Rafael Pompermayer (Renova), 
Roger Borges (Ramboll), Thais Cristina (Renova) e Vanessa Lacerda (Renova) 

O Sr. Marcos Sossai, coordenador do GT, saudou e agradeceu a presença dos participantes. Em sua 
fala inicial, destacou ainda que, conforme ajustado na reunião anterior do GT, serão tratados na 
presente reunião os pedidos de alteração feitos pela Renova para os temas: Recuperação em 
Unidade de Conservação e Desistência de Produtores Rurais. 

1) Discussão relativo à Recuperação em Unidade de Conservação 

 

 

 

 

 

 

 

 

Discussão 

O Sr. Marcos Sossai, coordenador, explanou a dinâmica e condução dos trabalhos no 
processo de revisão dos itens pautados, com destaque para a necessidade de manter 
a objetividade na condução dos trabalhos, sem perda de foco quanto ao objeto e, ato 
contínuo, solicitou ao Sr. Rafael Pompermayer, representante da Fundação Renova, 
que apresentasse com maior detalhamento e, com base no material enviado 
anteriormente para os membros do GT, as alterações pretendidas pela Fundação 
Renova para o item em discussão, justificando sua solicitação, o que foi realizado pelo 
Sr. Rafael Pompermayer, dando-se então início a fase de apresentação de 
manifestações pelos participantes, sendo os questionamentos realizados respondidos 
e/ou esclarecidos. Após amplo debate, conclui-se pela recomendação de aprovação 
da alteração do novo texto, desde que observados os ajustes e complementações 
solicitados pelo GT. 

 

Texto proposto inicialmente pela Fundação Renova: “Na bacia do rio Doce existem 
Unidades de Conservação nas mais diversas categorias. Considerando este cenário, 
propõe-se a realização de análise de viabilidade de execução de parte do programa na 
restauração florestal de parte destas áreas protegidas” – Página 78 (PG26). 

 

TEXTO REVISADO E APROVADO: A execução da restauração florestal em unidades de 
conservação - UC e demais áreas que possam atuar como unidades demonstrativas - 
UD poderá ser prevista quando os quantitativos de restauração florestal previstos 
no Edital do ano corrente para cumprimento das metas do PG 26 não forem 
atingidos. A diferença entre o quantitativo de áreas previstas de serem atendidas 
pelo Edital do ano corrente e o quantitativo de áreas efetivamente consideradas 
elegíveis para restauração florestal naquele mesmo ano, poderá ser executada em 
áreas disponíveis em UC´s e/ou que possam atuar como UD’s e que tragam benefícios 
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diversos para a sociedade, em sintonia com as premissas estabelecidas no programa. 
Os critérios para elegibilidade das referidas áreas deverão ser propostos pela 
Fundação Renova e aprovados pela CT-Flor. A restauração florestal a ser executada 
não poderá sobrepor áreas de atuação de outros programas. 

 

Encaminha
mento 

E-5-1 – Recomendação de aprovação da proposta da Fundação Renova, relativa à 
Recuperação em Unidade de Conservação, conforme descrito acima. Responsável: 
Participantes do GT de Revisão dos Programas - PG 26 e PG27. 

Encaminha
mento 

E-5-2 – Envio à CT-Flor de recomendação de aprovação do novo texto revisado, 
relativo à Recuperação em Unidade de Conservação, conforme descrição acima. 
Responsável: Coordenação do GT de Revisão dos Programas - PG 26 e PG27, com base 
nos registros contidos na presente Ata de reunião. 

2) Discussão relativa à Desistência dos Produtores Rurais 

Discussão O Sr. Rafael Pompermayer, representante da Fundação Renova, apresentou a proposta 
de texto, relativo à desistência dos produtores rurais. Justificou as motivações para a 
alteração e apresentou os impactos da proposta, com destaque para a inexistência do 
tema na definição do programa. Houve debate e esclarecimento dos questionamentos. 
Após consulta aos participantes, conclui-se pela recomendação de aprovação da 
solicitação. 

 

Texto proposto inicialmente pela Fundação Renova: Uma vez que existe a 
possibilidade da descontinuidade do processo de restauração por desistência do 
produtor rural, o déficit gerado por estas áreas poderão ser compensado em UCs no 
último ano de implantação, a fim de atender a meta dos indicadores. Para tanto, será 
elegida uma ou mais UCs a serem consideradas aptas a receber as ações para o plantio 
ou condução da regeneração natural, conforme metodologia indicada nesta definição. 

 

TEXTO REVISADO E APROVADO: Uma vez que existe a possibilidade da 
descontinuidade do processo de restauração por desistência do produtor rural, o 
déficit gerado por estas áreas poderão ser compensado em Ucs, a fim de atender a 
meta dos indicadores. Os critérios para elegibilidade das áreas deverão ser 
propostos pela Fundação Renova e aprovado pela CT-Flor. A restauração florestal a 
ser executada não poderá sobrepor áreas de atuação de outros programas. 

 

Encaminha
mento 

E-5-3 – Recomendação de aprovação da proposta da Fundação Renova, relativa à 
Desistência dos Produtores Rurais, conforme descrito acima. Responsável: 
Participantes do GT de Revisão dos Programas - PG 26 e PG27. 

Encaminha
mento 

E-5-4 – Envio à CT-Flor de recomendação de aprovação do novo texto revisado, 
relativo à Desistência dos Produtores Rurais, conforme descrição acima. Responsável: 
Coordenação do GT de Revisão dos Programas - PG 26 e PG27, com base nos registros 
contidos na presente Ata de reunião. 

Faz parte desta Ata de reunião o documento constante no Anexo I, tratando-se do documento base 
enviado para análise prelimiar pelos membros do GT e utilizado para a apresentação do tema, durante 
a reunião. 

Finalmente, o Sr. Marcos Sossai agradeceu a presença de todos. A 5ª Reunião do Grupo de Revisão 
dos Programas - PG26 e PG27 encerrou-se às quinze horas e cinquenta e cinco minutos. 
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Anexo I – Apresentação  
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